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Cordeirópolis,05de março de 2020.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais
pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei em
regime de URGÊNCIA, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa
Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre "Altera os
Anexos IV e V, altera o $ 5º e acresce os $10,$811e$12,no Art. 9º da Lei
Complementar nº 177, de 29.12.2011 (Institui o Plano Diretor do Município de
Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica.".

Em 2011, foi elaborado o Plano Diretor através da Lei Complementar nº 177, de
29 de dezembro, onde o Anexo IV trata das Características Geométricas das Vias e o

Anexo V trata da Planta do Sistema de Estradas Municipais. Atual nossas estradas
rurais com extensão total de 108,61 Km, sendo 21,91 Km em pavimento asfáltico e
86,70 Km em terra.

Portanto, no presente projeto de lei complementar vamos tratar dos dois Anexos,
olVeoV do Plano Diretor.

O Anexo V - Planta do Sistema de Estradas Municipais atual, está codificado sob

nº 003/2019 pela Lei Complementar nº 282/2019. Este e o primeiro tema que vamos
tratar.

A COMPANHIAAGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ do MF sob nº. 47.331.475/0001-24; e a U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ do MF sob nº.

44.209.336/0001-34; ambas estabelecidas na Capital do Estado de São Paulo, Rua
Joaguim Floriano, 72, 13º andar, conjuntos 135/136, Itaim Bibi, CEP: 04534-000, e

centro administrativo localizado na cidade de Araras, neste Estado, na Fazenda São
João, Caixa Postal 13, CEP: 13600-970, vem, respeitosamente, à presença do Prefeito
de Cordeirópolis, expor e, ao final, requerer o quanto segue:
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| Ref Instituiçãode Estrada Municipal sem ônus para o Municip. 

Às requerentes são legítimas proprietárias dos imóveis abaixo descritos, localizados
na zona ruraldo municipio de Cordeirópolis,por onde passa uma estrada que os moradores da região

transitam e que liga 0 Município de Cordeirópolis ao Município de Araras, melhor demonstrada na

nuagem anexa:

 Proprietária móvel . I

| Mat 6.028 - 1º CRI de Limeira
. . “Mat. 1.082- CRI de CordeiróUS] - AÇÚCAR E ÁLCOOLS.A | É Ds RE 

           1459 - CRI de Arz

Frans 25.131 1º CRIde Limeira|em

at 4.993 - 1º CRI de Limeira

25132- 1º CRIde Limeira |

;. 25.867 - 1º CRI de Limeira
5.868 - 1º CRIdeLimei

1º CRI de Lime

COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO

JERÔNIMO      
No momentodo georrefevenciamento destes imóveis, fo considerada como Estrada

Municipal o ceterido caminho, pois, apesar de não existir a lei com a instituiçãodesta estrada, o uso

dela dá existe desde 1979, estando, portanto, afetada como bem de uso público de forma tácita.

Tal fato pode ser comprovado na descrição da matrícula nº 1.082 do CRI de
Cordeirópolis, cuja descrição é a mesma da estiga matricula nº 6.029 do Lº CRI de Limeira, que diz
“Começa do ponto nºE, colocada à margem da estrada mumcipal do Bairro São ferênimo..”. Podemos 
observar também na descrição dos antigos registros, como, a matrícula nº 6,028 onde diz "Cortudo
pela Estradg Municipal”,na transcriçãonº 25.132 cita “caminho de São Jerônimo" e na transcrição nºe
24.6 L6 “Inicia à margem da Estrada Municipal” /

f

Por decorrência de destinação ao uso públ

que a estradamencionadaseja afetada de lorma expressa, instiluindo-a como ESTRADA MUNICIPAL
DE CORDEIRÓPOLIS- COR 480, e se possível com denominação de Estrada Municipal do Bairro São

Jerônimo «visto estar incluído tal denominação na matricula nº LOB2, com
anexos, de

ico, vimos, Por meio desta, REQUERER 

forme traçados em mapas
- Planta das Estradas Municipais do

  “ndo ser alterado, consequentemente o Anexo VI
Plano Diretor- Lei Complementarnº 177/2011
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No último parágrafo acima, o Anexo é V e não VI. Estamos criando, a pedido da
USJ, a continuidade da COR 480 com 1,30 Km, sendo uma G-8 ou caixa de 15 m.

A COMPANHIAAGRÍCOLA SÃO JERÔNIMOea U.S.J. — AÇÚCAR E ÁLCOOL
S.A., em NOVO requerimento, anexado às fls. X deste, vem solicitar a inclusão de mais
duas estradas municipais no Plano Diretor, nos termos a seguir:

Rel: Protocolo nº PG-684/2020 - proc 20 sso 420/2 

protocolo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer que as

estradas que passam pelos imóveis abaixo mencionados sejam incluídas no processo em epigrale
para que também sejam afetadas ao Municípios, pelo seguinte exposto;

Proprietária Imóvel
« ; | Trans, 24.602 - 1º CRI de Limeira

U.S]. - AÇUCARE ÁLCOOLSA, CCTO mt Ce meta|
| l Í | Trans. 24.608 = 1º CRI de Limeira

COMPANHIA AGRICOLASÃO |

a ; Mat, 19.886 - CRI de Araras
JERÔNIMO

A estrada que se requer a afetação e que passa pelos imóveis das transcrições 24.602
e 24.608, do 1º CRI de Limeira, já existem nas matrículas georreferenciadas 4.752, 4.777 e 4.776 do

CRI de Cordeirópolis, portanto, trata-se de continuação do caminho.

já em relação à matrícula 19.886 do CRI de Araras, a estrada de competência deste
Município é continua iu da Estrada ARR 364 do Município de Araras,   

COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO
 

U.S.-AÇÚCAR E ÁLCOOL SA,
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85º — Anexos |, II, IV, VI, VIle VII, ficam codificados sob nº 003/2019 e o Anexo
V. fica codificado sob nº 004/2020.

810 — Ficam criadas no Anexo V: Eslrada Municipal COR 127 com 2,24 Km

desde a Estrada Municipal Antonio Joaquim Rodrigues (COR 381) até a divisa com
Araras, a Estrada Municipal COR 394 com 0,20 Km desde a Estrada Municipal COR 108
até a divisa com Araras e a Estrada Municipal COR 480 com 1,30 Km desde a Estrada

Municipal Vereador Manoel Pereira dos Santos (COR 260) até a divisa com Araras,
todas G-8 nos termos do Anexo IV — Características Geométricas das Vias — Plano
Diretor, Lei Complementar nº 177/2011.

811 — A criação das estradas municipais do parágrafo anterior, conforme
requerimento da USJ — Usina São João S/A — Processo nº 420/2020, não acarretará
ônus para o Município.

8 12 — A Via Urbana local G-1 do Anexo IV para Conjunto Habitacional,

comprimento menor que 250,00 m, aplica-se também para parcelamento do tipo
Loteamento Habitacional de Interesse Social.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de março de 2020, 122 do Distrito e 73
do Municipio.      José Adinan Ortolan

“Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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 USJ S. JOÃO 
Araras/SP, 05 de fevereiro de 2020.

À
PREFEITURA MUNICIPALDE CORDEIRÓPOLIS/SP

Exmo. Sr. Prefeito José Adinan Ortolan 
Ref.: Protocolo nº PG-684/2020- processo 420/2020 
  

Exmo. Sr. PrefeitoJosé Adinan Ortolan,

COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ do MF sob nº 47.331.475/0001-24: e U.S.) - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ do MF sob nº 44.209.336/0001-34, já qualificadas no

protocolo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer que as

estradas que passam pelos imóveis abaixo mencionados sejam incluídas no processo em epígrafe

para que também sejam afetadas ao Municípios,pelo seguinte exposto: 
Proprietária Imóvel

Trans. 24.602 - 1º CRI de Limeira
Trans. 24.608 - 1º CRI de Limeira

  U.S). - AÇÚCARE ÁLCOOL S.A. 
COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO

JERÔNIMO Mat. 19.886 - CRI de Araras
    

A estrada que se requer a afetação e que passa pelos imóveis das transcrições 24.602
e 24.608, do 1º CRI de Limeira, já existem nas matrículas georreferenciadas 4.752, 4.777 e 4.776 do

CRI de Cordeirópolis,portanto, trata-se de continuaçãodo caminho.

Já em relação à matrícula 19.886 do CRI de Araras, a estrada de competência deste

Município é continuação da Estrada ARR 364 do Município de Araras.

Destarte, estando caracterizado que os caminhos/estradas são destinados ao uso

público, vimos por meio desta REQUERER que sejam incluídas no processo 420/2020 para que
referidas estradas também sejam afetadas de forma expressa, sem ônus para o Município,
instituindo-as como ESTRADA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, conforme traçados em mapas
anexos, devendo ser alterado, consequentemente, o Anexo V - Planta das Estradas Municipais do

Plano Diretor - Lei Complementarnº 177/2011.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o departamento de Gestão de

Patrimônio Imobiliário pelo telefone (19) 3543-7818.

Agradecemosantecipadamentepor vossa atenção.

LL Lo
coMPANHIA AGRÍCOLASÃO JERÔNIMO  
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IMÓVEL: Gleba de terras denominada “Fazenda Boa Vista | — parcela 2”, contendo 10,8011
hectares e perimetro de 1,559,27 metros, em Cordeirópolis-SP, que assim se descreve: "O
perimeiro tem início no VÉRTICE: AV2-M-8609, (Longitude: -47º22418,674", Latitude:     

     

 o Azimute: 198º00' e Distância: 310,85 m,
dai até o VÉRTICE: AV2-P-F750, (Longitude: -47º22'21,672", Latitude: -22º28'/01,125" e
Altitude: 680,15 m), no Azimute: 190º33' e Distância: 90,99 m, daí até o VÉRTICE:
AV2-P-F751, (Longitude: -47º22'22,255", Latitude: -22º28'04,032" e Altitude: 676,97 m), no
Azimute: 181º03' e Distância: 180,22 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F752, (Longitude:
-47º22'22,373", Latitude: -22º28'09,890"e Altitude: 668,25 m), no Azimute: 170º31' e Distância:
23,73 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8610, (Longitude: -47º22'22,236", Latitude: -22º28'10,651"
e Altitude: 667,33 m), deste segue por linha ideal de divisa, confrontando com o Sítio São José,
transcrições nºs 24.602 e 24.608 - 1º CRI de Limeira, propriedade de U. S. J. - AÇÚCAR E
ÁLCOOL S/A, no Azimute: 263º56' e Distância: 149,64 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8611,
(Longitude: -47º22'27,440", Latitude: -22º28'11,164" e Altitude: 669,03 m), deste segue pelo
limite da faixa de domínio da Esirada Municipal Antonio Ragazzo Filho - COR 245, estando a
6,00 metros de seu eixo, no Azimute: 349º58' e Distância: 72,20 m, daí até o VÉRTICE:
AV2-P-F753, (Longitude: -47º22'27,880", Latitude: -22º28'08,853" e Altitude: 669,75 m), no
Azimute: 343º51' e Distância: 65,64 m, dai até o VÉRTICE: AV2-M-8612, (Longitude:
-47º22'28,518", Latitude: -22º28'06,803" s Altitude: 671,49 m), deste segue por linha ideal de
divisa, confrontando com a Fazenda do Bosque - Área D, matricula nº 2.613 - CRI de
Cordeirópolis, propriedade de TIAUE AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA,, no Azimute: 5º42' e
Distância: 359,38 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8613, (Longitude: -47º22!27,270", Latitude:
-22º27'55,179" e Altitude: 672,38 m), deste segue pela margem esquerda do Córrego do
Bosque, no sentido montante, sendo que pela outra margem confronta com a Fazenda do
Bosque - Área D, no Azimute: 12º45' e Distância: 22,30 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F754,
(Longitude; -47º22'27,097”, Latitude: -22º27'54,472"e Altitude: 672,86 m), no Azimute: 36º35' e
Distância: 39,81 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F755, (Longitude: -47º22'26,267", Latitude:
-22º27'53,433" e Altitude: 673,77 m), no Azimute: 53º38' e Distância: 43,83 m, daí até o
VÉRTICE: AV2-P-F756, (Longitude: -47º22'25,033", Latitude; -22º27'52,588" e Altitude: 674,5
m), no Azimute: 24º26' e Distância: 31,94 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8614, (Longitude:
-47º22'24,570", Latitude: -22º27'51,643" e Altitude: 675,33 m), deste segue por linha ideal de
divisa, confrontando com a Fazenda do Bosque - Remanescente da Gleba B, matricula nº
2.610 - CRI de Cordeirópolis, propriedade de TIAUE AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA,, no
Azimute: 87º35' e Distância: 118,79 m, dai até o VÉRTICE; AV2-M-8615, (Longitude:
47º22'20,419", Latitude: -22º27'51,480"e Altitude: 681,47 m), no Azimute: 87º35' e Distância:
49,94 m, até o VERTICE: AV2-M-8609, ponto inicial do perímetro."
INCRA: 624.063.001.902-0, com .os seguintes dados: área total: 806,0681 ha, módulo rural:
8,3259 ha, FMP: 2,00 ha.
CAR: 35124070249580
Certificação do INCRA: 57a040ae-501f-42eb-846c-ce18046d27a9.
PROPRIETÁRIA; U.8.J. - AÇÚCAR E ALCOOL S.A. CNPJ/MF nº 44.209.336/0001-34, com
sede na Rua Joaquim Floriano, nº 72, conjuntos 135/136, Itaim Bibi, em São Paulo-SP.
REGISTRO ANTERIOR: M. 36.484, do 1º Registro de Imóveis de Limeira-SP.
Cordeirópolis, 03 de abril de 2019.

Oficial Substituto
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IMÓVEL: Gleba de terras denominada “Fazenda Boa Vista | — Parcela 1º, contendo 109,5429
hectares e perímetro de 6,272,80 metros, em Cordeirópolis-SP, que assim se descreve: "O
perímetro tem início no VÉRTICE: AV2-M-8555, (Longitude: -47º2318,622", Latitude:
-22º26'35,434" e Altitude: 728,15 m),

   
    
  no Azimute: e Distância: 64,61 m,

daí até o VERTICE: AV2-M-8556, (Longitude: -47º23'16,714", Latitude: -22º26'36,558" e
Altitude: 729,41 m), deste segue por cerca de divisa, confrontando com a CLARO SAA,,
sucessora por incorporação da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
EMBRATEL, transcrição nº 18.248 do Livro 3T - 1º CRI de Limeira, no Azimute: 213º07' e
Distância: 1,18 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8557, (Longitude: -47º2316,736", Latitude:
-22º26'36,590" e Altitude: 729,4 m), no Azimute: 212º53' e Distância: 50,31 m, daí até o
VÉRTICE: AV2-M-8558, (Longitude: -47º2317,692", Latitude: -22º26'37,963"e Altitude: 728,77
m), no Azimute: 122º26' e Distância: 50,14 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8559, (Longitude:
47º2316,212", Latitude: -22º26'38,838"e Altitude: 729,04 m), no Azimute: 32º20' e Distância:
50,24 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8560, (Longitude: -47º23/15,272", Latitude: -22º26'37,458"
e Altitude: 730,09 m), no Azimute: 32º24' e Distância: 1,30 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8561,
(Longitude: -47º2315,247", Latitude: -22º26'37,422" e Altitude: 730,12 m), deste segue pelo
limite da faixa de domínio de uma Estrada Municipal Sem Denominação, estando a 6,00 metros
de seu eixo, confrontando com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, no
Azimute: 122º22' e Distância: 1793,20 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P.F735, (Longitude:
-47º22'22,283", Latitude: -22º27'08,628"e Altitude: 734,34 m), no Azimute: 131º31' e Distância:
43,71 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F736, (Longitude: -47º22'21,138",Latitude: -22º27'09,569"
e Altitude: 735,67 m), no Azimute: 158º10' e Distância: 607,30 m, dal até o VÉRTICE:
AV2-P-F737, (Longitude: -47º2213,244", Latitude: -22º27'27,896" e Altitude: 728,41 m), no
Azimute: 164º38' e Distância: 73,57 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F738, (Longitude:
-47º22"12,563", Latitude: -22º27'30,202" e Altitude: 724,07 m), no Azimute: 188º05' e Distância:
56,43 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F739, (Longitude: -47º22'12,841", Latitude: -22º27'32,018"
e Altitude; 720,94 m), no Azimute: 188º04' e Distância: 39,87 m, daí até o VÉRTICE:
Av2-P-F740, (Longitude: -47º2213,037", Latitude: -22º27'33,301" e Altitude: 718,78 m), no
Azimute: 196º10' e Distância: 37,37 m, dai até o VÉRTICE: AV2-P-F741, (Longitude:
-47º2213,401", Latitude: -22º27'34,468"e Altitude: 716,46 rn), no Azimute: 196º10' e Distância:
10,66 m, daí até o VÉRTICE: AV2-P-F742, (Longitude: -47*22'13,505", Latitude: -22º27'34,801"
e Altitude: 716,22 m), no Azimute: 196º10' e Distância: 32,03 m, daí até o VÉRTICE:
AV2-P-F743, (Longitude: -47"2213,817”, Latitude: -22º27'35,801" e Altitude: 714,6 m), no
Azimute: 196º10' e Distância: 32,02 m, dai até o VÉRTICE: AV2-P-F744, (Longitude:
-47º2214,129", Latitude: -22º27'36,807"e Altitude: 713,68 m), no Azimute: 196º10' e Distância:
352,90 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8562, (Longitude: -47º22417,567", Latitude:
-22º27'47,818" e Altitude: 692,63 m), deste segue por linha ideal de divisa, confrontando com a
Fazenda do Bosque — Remanescente da Gleba B, matrícula nº 2.610 - CRI de Cordeirópolis,
propriedade de TIAUE AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA,, no Azimute: 323º29' e Distância: 24,98
m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8563, (Longitude: -47º2218,087", Latitude: -22º27'47,165" e
Altitude: 691,36 m), no Azimute: 326º47' e Distância: 57,62 m, daí até o VÉRTICE:
AV2-M-8564, (Longitude: -47º2219,190", Latitude: -22º27'45,598" e Altitude: 688,89 m), no
Azimute: 338º15' e Distância: 19,16 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8565, (Longitude:
-47º2219,439", Latitude: -22º27'45,020"e Altitude: 688,1 m), no Azimute: 329º53' e Distância:
44,98 m, daí até o VÉRTICE: AV2-M-8566, (Longitude: -47º22'20,228", Latitude: -22º27/43.755"
e Altitude: 687,46 m), no Azimute: 328º55' e Distância: 31,54 m, daí até o VÉRTICE:
AV2-M-8567, (Longitude: -47º22'20,797", Latitude: -22º27'42,877" e Altitude: 688,33 m), no
Azimute: 328º45' e Distância: 83,47 m, dai até o VÉRTICE: AV2-M-8568, (Longitude:
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1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE LIMEIRA:
(TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS -
JURIDICAS E 1º TABELIAO DE PROTESTO DE. 2

LETRAS E TITULOS COMARCA | DE
LIMEIRA/ESTADO DE SÃO PAULO :

 
CERTIDÃO -      

Protesto ce Letras e Títulos

À Comarcade “imeira/SP j

“Certifico, a pedido, de interessado, que neste 1º Registro
de Imóveis, no livro 3-AB de Transcrição das Transmissões, a pagina 206, sob o numero de
ordem24.602feita em 16/01/1975, -do imóvel constante de: Imóvel rural consistente de uma
gleba de terras com a área de 5,22,90 hectares ou 2,16 alqueires, situada no bairro da Fazenda
Velha, município de Cordeirópolis, nesta comarca e primeira circunscrição imobiliária de Limeira,
localizada na antiga Gleba “C” e que assim se descreve: começa no ponto situado a direita da
estrada interna projetada, com a divisa interna da gleba de Sebastião Rodrigues e s/m: daí,
segue referida estrada na distancia de 50mts. Até encontrara divisa interna de Nelson Ragazzo
s/m; daí, àdireita, segue na extensão de 294 mts. Confrontando com Nelson Ragazo até
encontrar a divisa de Henriqueta Mesquita: daí, à direita confrontando com esta, segue na
distancia de cento e trinta e dois (132) mts, daí a direita em ângulo obtuso, com a mesma
confrontante, segue na extensão de 178 mts, até encontrar a divisa da viúva Fabri ou”
sucessores. Segue na distancia de 84 mts, até encontrar a divisa com o quinhão de Sebastião
Rodrigues; -daí a divisa interna com estes segue na distancia de 186 mts. Até encontrar o ponto
inicial, figurando como adquirente Agro-precuária Santana S/A CGC.nº 44.209.336/0001,
estabelecida no município de Araras-SP, neste ato representada pelos Diretores Dr. Hermínio
Quetto, CIC.015.648.038 e-Gilberto Rugger Ometto CIC.015.647.738, brasileiros, casados,
industriais, capazes, residentes na Faz. São João — Araras-SP, e como transmitente Luiz
Antonio Delevedove, lavrador, e sim D. Olivia Rodrigues Delevedove, do lar, brasileiros,
capazes, residentese domiciliados na Faz. Velha, ele portador do CIC nº 153.833.429, sendo
sua esposa dependente, sendoo titulo de aquisição compra e venda, conforme Escritura pública
datado de 14 de novembro de 1974, livro 195, fls. 80, do 1ºTab. Local. Breno Roland, O Esc.
Benedicto Lázaro dos Santos, O Oficial Maior José Carlos Pitella, pelo valor de
CR$120.960,00(cento e vinte mil novecentos e sessenta cruzeiros). Consta do titulo, que essa
gleha está cadastrada no INCRA sob nº 624.063.003.255, cuin área lolal: 5.2, área explorável:
4.6 — módulo: 13,0 nº de módulos: 0,35, Fração mínima de parcelamento: 5,2 que esta venda
abrange a área total da gleba descrita, sem reserva ou desmembramento; que o presente venda
é feita” ad-mensuram”, que os vendedores não estão vinculados a previdência social, que
apresentaram C.Q nº 1-21-270/0252/74 expedido pelo Funurural em 5,X1-74; Avº nº01=
Conforme consta do requerimento datado de 09/10/98 e da Ata da Assembléia Geral
Extraordinária de 28/11/97, arquivada na JUCESP sob nº 203.011/97-1, a proprietária alterou
sua denominação social para U.S.J Açúcar e Áléodl SIA = Dou fé. Limeira, 05 de março de
1999. O escrevente Benedito Lazaro dos Sant -

1ºOficialdeRegistrodeImóveiseAnexos

ComarcadeLimeira-SP
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       O referido é verdade e dou fé.

(cairemcancro
ÍLUIS BRAS PITELLA)

“ | Substituto do 3º Cficial de|
“ Registro de ! it  Í e Pessoa |

| eioTabeliãode |
| Protesto de Letras e Títulos |
à Comarca de limeiraisp |

 
DEAR asd 



 

1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE LIMEIRA
(TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOAS
JURIDICAS E 1º TABELIAO DE PROTESTO DE
LETRAS E TITULOS COMARCA DE
LIMEIRA/ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO 
Certifico, a pedido de interessado, que neste 1º Registro

de Imóveis, no livro 3-AB de Transcrição das Transmissões, a pagina 206, sob o numero de
ordem24.608feita em 17/01/1975, do imóvel constante de: Gleba de terras, designado sob nº 6,

“localizado no então gleba “C”, no bairro da Fazenda Velha, município de Cordeirópolis, nesta
comarca e primeira circunscrição imobiliária de Limeira, com a área de 2.22 alqueires ou
5.34.54 hectares, que assim se descreve: começa num ponto situado na margem direita da
estrada interna projetada na divisa interna com José Rodrigues s/m; daí, seguindo referida
estrada, vai na distancia de 135 mts. Até encontrar a divisa interna de Luiz Deledove e S/m; daí
à direita, segue na distancia de 186 mts em divisa interna com os mesmos até encontrar a divisa
da viúva Fabri ou sucessores., daí seguindo esta divisa, segue À direita na extensão de 248
mis., como mesmo confrontante; daí, à direita, segue na extensão de 108 mts divisando com
José Del Bel ou sucessores, daí à direita, em divisa interna com José Rodrigues s/m segue na
distancia de 298 mts. Até encontrar a estrada interna projetada, ponto inicial do perímetro,
figurando como adquirenteAgro-precuária Santana S/A CGC.nº 44.209.336/0001, estabelecida
no município de. Araras SP, neste ato representada pelos Diretores Dr. Hermínio Quetto,
CIC.015.648.038 e Gilberto Rugger Ometto CIC.015.647.738, brasileiros, casados, Ometto,
capazes, residentes na Faz. São João — Araras-SP, eicomo transmitente Sebastião Rodrigues,
lavrador e s/m D. Maria Aparecida Alves Rodrigues, do lar, brasileiros, capazes, residentes no
bairro da Fazenda Velha, nesta comarca, ele portador do CIC nº 166.869.188, sendo sua
esposa sua dependente, sendo o titulo de aquisição compra e venda, conforme escritura pública
datado de 14 de novembro de 1974, livro 195, fls. 81v do 1ºTabelião local Breno Roland. O esc.
Benedito Lázaro dos, Santos. O Oficial Maior José Carlos Pitella, pelo valor de E
CR$124.320,00(cento evinte e quatro mil trezentos e vinte cruzeiros). Consta do titulo, que essa1
gleba está cadastrada no INCRA sob nº 624.063.001.120, com'área total: 5.3, área explorável: LO
5.3 — módulo: 13,0 nº de módulos: 0,41, Fração mínima de parcelamento: 5,3 que esta venda o
feita” Ad-mensuram”, que os vendedores não estão vinculados a previdência social, que
apresentaram C.Q nº 1-21-270/0252/74 expedido pelo Funurural em 5.X1-74; Avº nº01=
Conforme consta do requerimento datado de 09/10/98 e da Ata da Assembléia Geral
Extraordinária de 28/11/97, arquivada na JUCE ob nº 203.011/97-1, a proprietária alterou
sua denominação social para U:S.J Açúcar e/Álegol S/A = Dou fé. Limeira, 05 de março de

1ºOficialdeRegistredeImóveiseAnexos

ComarcadeLimeira-SP
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Cartório do 1.º Registro de Imóveis e Anéxos (=
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO, PAULO

—opemered— CERTIDÃO

Eu, José Carlos'Pitella, Ofici
al do Cartório do 1º Registro/
de Imóveis e Anéxos desta co-
marca de Limeira, Estado de ==

São Paulo, etc.-

CERTIFICO, a pedido de interessado,==
que neste Cartório, no livro 3-AB de Transcrição das Transúissõe
a página 200, sob nº de ordem24.616 e transcrição aúbterior nº =

—º 13.454, consta uma transcrição feita em 20 de janeiro de 1975,
do imóvel constante de: Gléba de terras, com área de 8,47 hecta-
res ou 5,50 alqueires, situada no bairpo da Fazenda Velha, muni-
cípio de Cordeirópolis, nesta comarca e la.Circº Imob. de Limei-
ra, gleba essa que tem as seguintes divisas:"iniciaàmargemda
estradamunicipal e segue confrontando com o quinhão de Tomaz ==

Delevedove a rumess de NE 5º 30' com 48m. até um marco e NE 542 —

15* com 4953 mts., até um marco à margem direita do córrego do ==

Boiadeiro; segue por este águas acima na distancia aproximada de
100 mts. até outro marco em sua maggem direita; daí confrontando
com o quinhão de Pascoalina Delevedove Schnaider, segue a rumo -
de SW 54º 15! com 440mts. ate um marco próximo ao carreador e ——

NW 852º com 402 mts. ate um marco à margem de um caminho. Voltan-
do a esquerda, segue pela margem deste 118 mts. ate former um ==

canto com a Estrada Municipal; daí segue a esquerda com 410 mts
até o ponto de partida, transcrição essa em que figura como ad-
quirente COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERONIMO e como transmitebites ==

Luiz Antonio Delevedove e s/m.da. Olivia Rodriguss Delevedove, =

sendo o título de aquisição, escritura pública de compra e ven-
da, datada de 14 de novembro de 1974, livro 195, fls.78, do 1º =
Tab. local, pelo valor de Cr$196.000,00 (cento e noventa e seis
mil cruzeiros).= Que a gleba estê cadastradano INCRA., sob nº ==
624.063000362470 mzgsmKeKARAmmei sr e are 6eee meme, -

  

O referido é verdade e dou fé,
Limeira,  BBMA!2019 AR            vanaso

aSa8

mtaparir
à DANILO CHIOY,  
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LIVRO Nº 2 o IO DE REGISTRO DE IMÓVEISGas 1.º CARTÓRIO DE

REGISTRO GERAL LIMEIRA
 

mM Limeira, 10 de agosto de 1979.-

  
FicHanºf)]

MATRÍCULAN.ºOG

2—REGISTROGERAL

LIVRONº

 

IM é. VE | - Gleba de terras, localizada no municipio de Cordeirópolis, no imóvel de,
a dad 2

nominado "Sitio Zenerato", no Bairro do Sao Jeronimo, deste municipio, com a êrea total de:

noventa a seis mil e oitocentos metros quadandos(96.800,00mts2.),ou ainda 9,58,00hac., ou

quatro(4,00clos.) alqueires de terras, cortadopeleestradamunicipal, sendo que a parte da

gleba que fice de um lado da estrada municipel, possui es seguintes divisas, medidas e con=

Luiz Antonio Viel e o quinhão de Armando Viel, e segue pela estrada com o rumo de NO 25904t

na distância de cento B quarenta e cinco metros e cincoenta e tres centimetros(145,5ômts.);

até o ponto nº 2, confrontando com propriedade de Luiz Antonio Viel, e, daí, em turva, na =

distância de trese metros o quinze centimetros(13,15mts.), até o ponto nº 3, atéroutra es —

tradamunicipal, ER daí, gor esta segunda estradamunicipal com o rumo de NO B5915t segue na

distância de cento e noventa e um metros s sessenta e nove centimetros(191,69mtsa)s até o =

ponto nº bs confrontando com a Usina são João, daí *a esquerda com o rumo de SO 03 07 na -
distância de cênto e noventa e um metros e cincoenta e dois centimetros(191,52mts,), até o

ponto nº 5, e, daí, ê esquerda, com o rumo de NO 68215! na distância de tresentos e cinco =

metros e setente & dois centimetros(305yY2mts.); até o ponto nº 6; às margens da estrada mL

nicipal, confrontando com a Usina São João; caí, segus à esquerda, pela estrada municipal,=
com o rumo de SE 26904! na distância de sessonis e quatro metros e seis centimetros(64,06:=
mts.), até o ponto nº 1, ponto de partida, confrontando até aqui com o quinhão de Armando =

Vielº; sendo que a outra parte que fica do outro lado da estrada, possui as seguintes divi-
sas e confrontaçoõs: "-começa no ponto nº 1, colocado 5 margem ds uma estrada municipal, na

divisa com a Usina São JoBoe segue com o rumo de NE “753 na distância de vinte e quatro =

metros e quarenta e nove centimetros(24,49mts.), até o pento nº 2, 8 daí, segus com 6 rumo

de NE 06207t com a distância de quaronta e oito metros o dozo centiretros(48,12mts.eJatê o =

ponto nº 3, confrontando com a Usina São João, e, daí, segue com o rumo de SE 83814! na dis
tência de conto e setenta e quatro metros e trinta e oito contimetros(174,38mts.), até O -—

ponto nº 4, confrontando com o quinhão de Maria Itelina Viel Cardoso, 8, daí segue com o zu,

mo de SO 05940* na distância de quarenta e nove metros e setenta centimetros(ã9,70mts.), a-

té o ponto nº 5, e, daí, segue com o rumo de 50 B5246%, na distência de vinte e nove metros

e cincoenta e dois centimatros(29,52mts.), atê o ponto nº 6, e, daí segue com o rumo de - —

50 04226* na distância de duzentos e trinta e tres metros e quatro centimstros(233,04mts.),
até o ponto nº 7, 5 margem da estrada municipal, confrontando com a Usina São João, e, daí,
segue pola estrada, com o rumo de NO 80921* na distância de cento e: setenta matros o seten-

ta e dois centimetros(170,72mtse), até o ponto O, &, daí, com o rumo de NE 04845! ne distên,
cia de duzentos e tinte e tres metros e sessenta e nove cantimetros(223,69mts.) atô u ponto

nº 1, ponto de partida, confrontando com a Usina São Joãats=—"—"nuno cmi
Cadastrado no Incre,, num todo maior, com a área total de 3l,áhace,, área explotável de 31,4

parcelamento de 8,3hacs =
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Registro de Imóveis e Anexos de 
 

IMÓVEL: Gleba de terras, localizada em Cordeirópolis-SP, no Bairro São Jeronimo, desta
comarca, no imóvel denominado “Sitio Zanerato”, com a área total de 108.900,00 metros
quadrados, ou sejam 10,89 ha, ou ainda 4,50 alqueires de terras, dentro das seguintes divisas,
medidas e confrontações: “começa no ponto nº 1,

nas divisas do quinhão de Araci Viel Pastre e seu marido e de Luiz
Antonio Viel e sua mulher, e, segue com rumo de NO 86º26' na distância de 345,74 metros, dai
atinge o ponío nº 9, confrontando com propriedade de Luiz Antonio Viel e sua mulher, daí
deflete à direita, e segue com o rumo de NE 04º33” na distância de 218,43 metros, até atingir o
ponto nº 8, confrontando com o quinhão de Pedro Viel, e daí segue à direita, com rumo de SE
85º27' na distância de 814,87 metros, até atingir o ponto nº 7, e, daí à direita, segue com o
rumo de SO 03º07' com a distância de 142,61 metros, até o ponto nº 5, confrontando até aqui
com a Usina São João, e daí segue à direita, com o rumo de SE 88º15', na distância de 305,72
metros, até o ponto nº &, à margem da estrada municipal do Bairro de São Jeronimo, e daí à
esquerda, pela estrada, com o rumo de SE 26º04' na distância de 64,06 metros, até atingir o
ponto nº 1, que é o ponto de partida.”
INCRA: 624.063.001.902-0, com os seguintes dados: área total: 731,5000 ha, módulo rural:
8,0007 ha, FMP: 2,0000 ha. | .
PROPRIETÁRIA: U.S.J. AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A, CNPJ nº 44.209.336/0001-34, com sede
na Rua Joaquim Floriano, nº 72, 13º andar, conjuntos 135/136, em São Paulo-SP.
REGISTRO ANTERIOR: M. 6.029, em 10 de agosto de 1979, do 1º Registro de Imóveis de
Limeira-SP.
Cordeirópolis, 21 de março de 2012.

e A

Laercio Costa-=efasJardim

Oficial Substituto Gio 
R.01: Em 21 de março de 2012.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Conforme instrumento particular de contrato de alienação fiduciária de imóveis em garantia nº
CSBRA20111000209,emitido em 07 de fevereiro de 2012, na cidade de São Paulo-SP, U.S.J.
Açúcar e Álcool S.A., em garantia do pagamento da dívida, no valor de R$ 52.000.000,00,
alienou fiduciariamente o imóvel objeto desta matricula para BANCO CREDIT SUISSE
(BRASIL) S.A., CNPJ/MF nº 32.062.580/0001-38,com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
nº 3084, 12º a 14º andares (partes), em São Paulo-SP, dívida esta a ser paga em 12
prestações mensais e sucessivas, vencível em 30 de dezembro de 2016, vencendo-se a
primeira em setembro de 2014 e a última em dezembro 2016, pagáveis em Nova lorque,
Estado de Nova lorque, Estados Unidos da América. Os juros remuneratórios serão pagos
trimestralmente, durante o período de carência de amortização do principal, nos meses de
março, junho, setembro e dezembro de cada ano, a partir de junho de 2012 (inclusive) até
junho de 2014 (inclusive) e durante o período de amortização do principai, nos meses de
março, junho, setembro, outubro, novembro e dezembro de cada ano, a partir ds setembro de
2014 (inclusive) até dezembro de 2016 (inclusive), sendo os pagamentos devidos em Nova
lorque, Estado de Nova lorque, Estados Unidos da América. Taxa de juros: taxa USD LIBOR
(conforme definido no contrato de pré-pagamento como "Libor Rate”), acrescida de 5% ao ano
(“Taxa de Juros”, calculada sobre o saldo não amortizado do principal em dólares
norte-americanos, conforme metodologia definida no contrato de pré-pagamento (“Juros
Remuneratórios”. Outros encargos: juros de mora equivalentes a 2% acima do valor da Taxa
de Juros sobre valores devidos e não pagos, tributos incidentes sobre pagamentos nos termos
do contrato de pré-pagamento, custos adicionais dos credores decorrentes de alterações na
legistação em vigor, comissões e outras despesas, conforme detalhado no contrato de

(continua no verso)  
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1º OFICIALDE REGISTRODE IMÓVEIS E ANEXOS|*
COMARCADE LIMEIRA-SÃO PAULO

Rua Tiradentes, 713-Centro-CNPJ: 51.324.176/0001-30- Fones: (19) 3441-7228/3495-2838- Fax: (19) 3495-!

a Bel. José Carlos Pitella- Oficial AndréLuisPitella - Substituto
CPF: 173.352.568-87

      
  Matricula

LIVROS E 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
6029 REGISTRO GERAL vem s LIMEIRA

qed| - Ficha N.º

= - : Limeira,10 de agosto de 1979.
5| 01 .

$ Im Ó v E L -Gleba de terras, localizada no municipia de Cordeirópolis, no Bairro São

2 Jeronimo, desta comerca, no imóvel denominado “sitio Zanerato", com a área total de cento e

oito mil e novecentos metros quadrados(108,900,0Cmts2,), ou sejam 10,89,00hace, ou ainda = =

4,50 alqueires de terras, dentro das seguintes divisas, madídas a confrontaçoss: "-começa no

ponto nº 1,“colocadoàmargemdaastredemunicipaldo BsirroSãoJeronimo, nas divigas do —
quinhão de Araci Viel bastre e seu merido s co Luiz antonio Viel e sua mulher, e, segue com

o rumo de NO 86226* na distância de tresentos e quarente e cinco metros e setenta e quatro —
A

centiástros(345,74mts.), daí atings o ponto nº 9, confrontando com prorpriedade de Luiz: An -
tonio Viel e sua mulher, daí deflete à direita, e segue com o rumo de NE 04233! ne distância
de duzentos a dezoito matros s quarenta & tres centimatros(218,43mtse), até atingir o ponto

       & nº 8, confrontando com o quinhão de Pedro Viel, e, deí segus & direita, com D rumo de SE -— | g

eo| 65227" na distência de seiscentos e catorze metros e oitenta e sets centimotros(614,87mts.), Se
5| até atingir o ponto nº 7, e, daí à direita, segue com o rumo de SO 03207! com a distêncie de eu
4 cento e quarenta e dois metros e sessenta e um centimetros(142,6lmts.), atê o ponto nº 5, -m És
3| confrontando até aqui com s Usina São João, e, daí segue à direita, com o rumo de SE 88º15º, sã
s na dístáfícia de tresentos e cinco metros e setenta e dais centimetros(305,72mts.), até a pan Es
& to nº 6, 5 margom da estrado municipol do Dairro de São Jeronimo, e daí à esquerda, pola es- EE
z treda, com o ruma de SE 269904? na distância de sessenta e quatro metros e seis centimetros - 88

(64,06mps.), até atingir o ponto nº 1, que é o ponto de partida". meme mem s
Cadastrado no Incra., sob nº 624 063 C01 210, num todo meio, com a áree total de 31l,óha., = =

área explotável de 31,4hac., área explorada ds 31,4hac., módulo 8,3hac., nº de módulos 377
e s fração minima de parcelamento de 8,3hace

Q eo
PROPRIETÁRIOS - ARMANDO VIEL, lavrador, RG nº 11 529 554-SP, e sua mulher CLAU- Ee
DIA ISABEL RIBEIRO VIEL, de prendas domésticas, bresileiros, casados no regime de comunhão - pl

á de tens, portadores do Cic sob nº 317 736 218-15, resicentes e domiciliados nesta comarca«-= a
É +
0 <
g +
5 2
8 g
E| PERMUTA Red M-6029: ADQUIRENTE: AGRO PECUÁRIA SANTANA.ER Com sede neste municipio, — qeu

l na Usina São João, CGC/MF nº44 209 336/0001-34, JUCESP nº268 222. TRANSMITEN- =A ê raias JE:ARMANDO VIEL e s/m CLAUDIA ISABEL RIBEIRO VIEL, ecima qualificados. TITULO:

PERMUTAs FORMA DO TITULO:Escritura pública de 17 de junho de 2981, livro 268,
flse 75v2 do 1º Cartório de Notas de Araras. VALOR: CR$2.800.000,00(dois milhões

e oitocentos mil cruzeiros). ONDIÇÕES: Não hã,- Que o outro imóvel objeto da-  
Limeira, 17 de julho de 1981, 0 Of. Naioto

    (continua no verso)

o 0001/0003 |  







Cartório do 1.º Registro de Imóveis e Anéxos:
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO

—pemaprem [Fis    
   

       
  

    

 
Z eme

CERTIDÃO Les

  Eu, Sedã Carlos, Pitella
cial -do Cartório do12 Registro
de Imóveis e Anéxos desta ga
marca de Limeira, Estado de a

São Paulo, etc.-

CERTIFICO, ia “pedido de interessado
Que neste Cartório, no-livro 3-AC de. Transcrição das Transmissões
a página 36, sob o nº de ordem 25.152e transcrição anterior ne:
2 15.793, consta uma transcrição feita em 05 de Junho de 1975, Elo

( do imóvel constante de: Gléba de terras, separada pelo: caminho = Ê

, da anterior descrita ETR 25.131), gleba esta com a área de 5,50
alqueires ou 8,47 hectares, situada no BairroPalmeiras, munici-
pio de Cordeirfpolis, nesta comarca e la.Croc. de Limein, a qual;
confina em sua integralidade com propriedades que são ou foBam =

de José Viel, de Franguim e Irmão, pelo córrego, de Antonio Zec- b

carias e outro, e com a gleba descrita na letra "A" pelocaminho|. e
“de SãoJeronimo, transcrição essa em que figura como adquirente” ;

o COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERUNIMO e como transmitentes José Del-| :

levedove, desquitado, e d. Nicolina Gonçalves dos Santos, sol--:
teira, mabor, sendo o título de aquisição, escritura pública de

compra e venda, datada de 253 de janeiro de 1975, livro 198, fls
142, do 1º Tab. local, pelo valor de Cr$196.000,0L0( cento e no

venta e seis mil cruzeiros).= Que a gléba descrita está cadas-
trada no Incra., juntamente com a. gléba transcrita sob nº25. 131,
sob nº 624.083.000,809, O Escrevente, Benedicto Iázaro dos
Santos. O Oficial Maior, José Carlos Pi tella. =x-x-x-z-x- x:

1ºOficialdeRegistrodeImóveiseAnexos
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O refeirão é verdade e dou fé.
Limeira, DB mi ;

W11158-3-A8115096       
   

qeREGISTRO DE sÓ
Valor cobrado
                Es Do 9,00, Escrevente do 1º Qficiz

518 Registro de Imóveis,T
1,97

247
0,84    3 1,52

3 52,84 



 

 

 
 

  
  Cartório do1.Registro de Imóveis e)“Anéxos

COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE sÃO PAULO.peste

CERTIDÃO

Eu, José Carlos Pitella, ofici=
al do Cartório do:18 Registro-

marca de Limeira, Esta
São Paulo, etc.-  

CERTIFICO, a pedido de interessad
que neste Cartório, no livro 5-AC de Transcrição das Transmissões

º 13.440, consta uma transcrição feita em 05 de Junho de 1975, do

imóvel constante de: Gleba de terras, com a área de 3,80 alquei-
res, ou 9,19,60 hectares, situada ho neles das Palmeiras, munici
pio de Cordeirópolis, nesta comarca e la. Cir. de Limeira, a qual
confina em sua integralidade com propriedades que são ou foram =
de José Viel, com Agro Pecuéria Santana S/A., de Sebastião Perei

guir descrita, transcrição 'essa em que figura como adquirente a
COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERONIMO e como trammitente Josó Delleve-

fls.142, do 1º Tab. local, pelo valor de Cr$212.800 400 (duzentos

          
 e doze mil e oitocentos crúzeiros).= Que a gleba descrita estáEEEEDSi. Ho fácra, juntamente com £ glépa transcrita sob nº

25.132, sob o 624.063.000,809, 0 Escrevente, Benedicto Lázero
dos Sant s. O Gficial lBior, José Carlos Pítella. FE 330 mr

O referido é verdade e cu Té,

Limeira, ing MASS,
pano CHIOVATTO VASCORNCELOS

Escrevente do 1º Oficial de
ce Imóveis, Titulos e é

il-de Pessoa |

     
OA

      
Minisiório ?
Totai 
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Cartório do 1.º Registro de Imóveis e Anéxos.
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

“Eu, Josó Carles Pitella, ori;
cial do Cartório do 1º Regis--
tro de Imóveis e Anéxos desta
comarca de Limeira, Estado de

* São Paulo, etc.-— ' 
CERTIFICO, a pedido de interassado

que neste Cartório, no livro 3-AB de Transcrição das Transmis-
sões, à página 202, sob o nº de ordém.24.624 e transcrição ante

1975, do imóvel constante de: Gleba de terras situada no bairro”
Palmeiras, no municipio de Cordeirópolis, nesta comarca e la. =

Circ. Imob. de Limeira, gleba essa coma área de 8,47 hecgtares,
ou 5,50 alqueires, a qual confina em sua integralidade com o côr

vedove, ou Sucessores destes, transcrição essa em que Figura co-
mo adquirente COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERONIMO e como transmiten-

lo de aquisição, escritura pública de: compra e venda, datada de

27: de dezembro de 1974, livro 198, fls.125, do 12 Tab. local, Pe

lo valor de Cr$196, 000,00 (cento e noventa e seis mil cruzeiros)
Que o imóvel está cadastrado no ines, sbb nº 624.0653.000.sor,
O Es

  
crev
os Pitella. —H- 3 =30.30-30 39 000 35 30 0700 200O DmJeHmTD SO O E E O      Titulos ei

Pessoa f
ode  

  
     

    

    

 

=prtor
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Cartório do 1, Registro de Imóveis e Anéxos
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO

! Fis c)
CERTIDAO che

  
  

Eu, José Carlos Pitella, Dfici
al do Cartório do 1º Registro/
de Imóveis e Anéxos desta co-

“4 marca de Limeira, Estado de -—

São Paulo, etc.-

CERTIFICO, a pedido de interessado,==
Que neste Cartório, no livro 3-AC de Transcrição das Transmissões
à página 202, sob o nº de ordem 25.866 e transcrição anterior nº

9 20.621, consta uma transcrição feita em 16 de outubro de 1975,
E do imóvel Constante de: Imóvel rural consistente de uma gléba de

terras, situada no antigo Sítio Boiadeiro, no Bairro das Palmei- 
1 º L : - e E - -

“Tas, município de Cordeirópolis, nesta comarca e la.circunseri--
ae: - . .. - - - q

Sao imobiliária de Limeira, com a área de 8,47 hectares, ou se-—-

iseAnexos Jam 53,50 alqueires em sua integridade, com propriedade da outor- ç
gada compradora antes de Paschoalina D. Schnaider e Tereza Ignes És

Dellevedove é com o córrego do Boiadeiro, transcrição essa em =- Es

que figura como adquirente a COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERONTMO 0 - E
Como tranomitente Da. lhereza Arnosti Dellevedove, viuva, sendo zo
o título de aquisição, escritura pública de compra e venda, data ê
da de 10 de Julho de 1975, livro 20,54 fls.46, do 1º Tab. local,-
Pelo valor de Cr$l96.000,00 (cento e noventa e seis mil Cruzei--
res). Consta em Coluna apropriada, que q imóvel descritoestá ca
dastrade. no INGRA. sob nº 624.065. 001.449, O Escrevente, Benedicto Lêzaro dos!   

ON

Senios,. O Oficial Maior; José Cerlos Pitéllas HekeXEXOX=KSI=xax yexaxaeres

o referidoé verdad
Limeira, SÉ 1  NM

co
MN
E)+
—

z
epo
LO   



    
      
     

    
     

Cartório do 1.º Registro de Imóveis e Anéxos
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO: PAULO

—pare
   

CERTIDÃO 
  Eu, José Carlos:Pítblla ã

al do Cartóriodo:1º tegistro/ de Imóveis e Anexos;desta 
marca de Lipira, Estado de'São
Paulo, etc.--

CERTIFICO, a pedido de interessado,
que neste Cartório, no livro 3-AC de Transcrição das Transmissas.
à página 202, sob o nº de ordem 25.867 e transcrição anterior nº

C 2 Cds consta uma dntcriço feita em 16 de outubro de 1975,
Ê do imovel constante de: Imovel rural consistente de uma gleba de

terras situada no antigo sitio Bóiadáiro, Bairro das Palmeiras,-
municipio de Cordeirópolis, nesta Comarca e la.Circ.Imob. de Li-

 

meira, com a áreas de 8,47 hectares ou 5,50 alqueires paulistas,--- [a qual confina“em sua integridade com propriedade-da outorgada-=
/ .

compradora, antes de Albino e Estevam D=llevedove e com o córre-
go Bbiadeiro, transcrição essa em Que figura como adquirente a

COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERONIMO e como E ransmilentes Ramiru Mo-
fatto e s/m.da. Clery Rodrigues Mofatto; e Antonio Zacharias e -
's/m.da, Arcilia Andreatta Zecharias,

i

e
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sendo 0 título de aquisição
escritura pública de compra e venda, datada de 10 de julho de ——

1975, lavro 205, fls.45, do 1º Tab. local, pelo valor de Cr$... $198.550,00 (cento e novanta e oito mil e quinhatos e cincoenta |
  ( | Cruzeiros).- Que o imóvel está cadastrado no INCRA., sob nº ese |

634. 065001, 180, O EScrevente, Benedicto Lázaro dos Santos, O Oficial Maior;
José Carlos Pitella.

2 a?
O referido é verdade ecdou fês
Limeira, á      LO

co
CNJ
LO
a!
—
«
<

coo
to

=  Bmta RB fi
S 5 Í

R$ 2.84)    


